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PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  PRESENTES:  Drs.  Marcelo  Ferra  de  Carvalho,  Leonir 
Colombo, Mauro Delfino César,  Benedito Xavier de Souza Corbelino,  Eliana Cícero de Sá 
Maranhão Ayres, João Batista de Almeida, Mauro Viveiros, Dalva Maria de Jesus Almeida, 
Siger Tutiya,  Paulo Ferreira Rocha, Mara Lígia Pires de Almeida Barreto,  Paulo Roberto 
Jorge do Prado, Kátia Maria Aguilera Ríspoli, Naume Denise Nunes Rocha Muller, Vivaldino 
Ferreira de Oliveira, Maria Ângela Veras Gadelha Souza, Gill Rosa Fechtner, Silvana Correa 
Vianna e José de Medeiros.

PROCURADORES DE JUSTIÇA AUSENTES JUSTIFICATIVA
Waldemar Rodrigues dos Santos Junior Tratamento de Saúde
Luiz Alberto Esteves Scaloppe Palestra MP/RO
Wilson Vicente Leon
Luiz Eduardo Martins Jacob Férias
José Basílio Gonçalves Sessão TJ – 2ª Turma Cível
Hélio Fredolino Faust Sessão TJ – Câmaras Cíveis Reunidas
Eunice Helena Rodrigues de Barros Férias
José Zuqueti Doença em pessoa da família
Edmilson da Costa Pereira Férias
Astúrio Ferreira da Silva Filho Tratamento de Saúde
Élio Américo Férias
Valéria Perassoli Bertholdi Ligou justificando a ausência
Síntese das decisões da última reunião do CPJ.
01 – GEDOC 001544-001/2012 
MINUTA DE RESOLUÇÃO
Altera a redação dos arts. 3º, 4º. E 5º da Resolução n.º 32/2008-CPJ.
Proponente: Corregedoria-Geral do MP/MT.
Decisão: Aprovada por unanimidade.

02 – MINUTA DE RESOLUÇÃO
Instalação de Promotorias.
Proponente: Corregedoria-Geral do MP/MT.
Decisão: Com algumas alterações, foi aprovada por unanimidade.

PAUTA DO DIA

01 – Proposta de Resolução

Assunto: Definição/redefinição das atribuições das Promotorias de Justiça.

Proponente: Corregedoria-Geral do MP/MT

02 – Proposta de elevação das Promotorias de Justiça.
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Assunto: Proposta de elevação das Promotorias de Justiça de Tangará da Serra e Sorriso para 
Entrância Final.
Proponente: Procurador-Geral de Justiça.

03 – Homologação do Ato n.º 123/2012-PGJ, que modifica o Ato n.º 358/2011-PGJ.

04 - Assuntos Gerais

RELATO DAS DISCUSSÕES

Presidiu  a  reunião,  o  Dr.  Marcelo  Ferra  de  Carvalho,  Procurador-Geral  de  Justiça  que, 

verificando o quórum suficiente, declarou instalada e aberta, às 09h20, a sessão, iniciando com 

o Item III da pauta, atendendo o pedido do Dr. José de Medeiros, o item de número 02  fora 

transferido como último item a ser discutido e votado. O Ato n.º 123/2012-PGJ, altera a redação 

do §1º do artigo 2º e acrescenta o §3º ao referido dispositivo, bem como altera a redação do §2º 

do artigo 3º, todos do Ato nº 358/2011-PGJ, que fixa o valor da gratificação prevista nos incisos 

IV, V, VI do artigo 143 da Lei Complementar nº 416/2010. O Procurador-Geral de Justiça expôs 

a viabilidade das alterações, justificando que a alteração tem por objetivo tornar a substituição 

mais justa;  expôs que o §2º  do artigo 3º sofreu alteração tão somente para compatibilizar  o 

mesmo prazo previsto no artigo  2º,  §1º;  após a manifestação do Colegiado  tirando algumas 

dúvidas, à unanimidade, referendaram o ato.

Item I. Minuta  de  Resolução,  cujo  assunto  é  a  definição  e  redefinição  das  atribuições  das 

Promotorias  de  Justiça.  O  Dr.  Mauro  Viveiros  explanou  acerca  das  atribuições  de  cada 

Promotoria de Justiça instalada na Reunião Ordinária do CPJ do dia 09/04/2012,  salientando 

que as atribuições definidas na referida Minuta não são exaustivas e que, a qualquer momento, 

este Colegiado poderá propor alterações. Houve questionamentos por parte de alguns membros 

do Colegiado, os quais foram esclarecidos pelo Corregedor-Geral. Decisão: Por unanimidade, foi 

aprovada a  Minuta de Resolução, com a seguinte redação: “RESOLUÇÃO Nº       / 2012-CPJ

O COLÉGIO DE PROCURADORES  DE JUSTIÇA,  no uso das  atribuições que lhe 
confere o art. 18, IX, da Lei Complementar nº 0416/2010, 

Considerando que a Resolução nº 074/2012-CPJ instalou 09 (nove) Promotorias de Justiça na 
comarca de Cuiabá, 01 (uma) na comarca de Rondonópolis, 01 (uma) na comarca de Sinop, 02 (duas) na 
Comarca de Sorriso e 01 (uma) na Comarca de Primavera do Leste, e reinstalou, 01 (uma) na comarca de 
Cáceres, e 01 (uma) na comarca de Tangará da Sera, 

Considerando a necessidade de definir as atribuições das novas Promotorias de Justiça e de 
redefinir as atribuições de outras, com vistas a readequar a carga de trabalho,  
RESOLVE:
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Art. 1º  O art. 3º da Resolução nº 028/2008-CPJ passa a viger com a seguinte redação:  
Área Cível
I) 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25,  
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 36 Promotorias de Justiça de Cuiabá.
I.I) Integram o Núcleo de Atuação Judicial Cível as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 14,  20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32 e 33 Promotorias de Justiça com as seguintes atribuições:
a) Às  1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Promotorias de Justiça:
1.  exercem as  funções judiciais nos feitos cíveis,  por  distribuição,  inclusive os oriundos dos 
Juizados Especiais Cíveis e Turmas Recursais dos Juizados; 
2. promover as medidas judiciais e extrajudiciais de natureza individual em relação às pessoas 
com deficiência, idosas e incapazes;
3. fiscalizar as interdições e o exercício da tutela e curatela dessas medidas;
4. habilitação de casamento.
b) À 14 Promotoria de Justiça compete:
1. fiscalizar, desde a criação até a extinção, as atividades desenvolvidas por fundações públicas e 
privadas e entidades de interesse social, com sede em Cuiabá;
2. atuar, como custos legis, nos feitos relativos às falências e recuperações judiciais e propor, se 
necessário, ação penal falimentar.
c)Às 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 32 e 33 Promotorias de Justiça compete substituir 
ou coadjuvar, na Capital e na comarca de Várzea Grande, por designação do Procurador Geral 
de Justiça, de acordo com critérios a serem estabelecidos em ato conjunto do Procurador Geral de 
Justiça e do Corregedor Geral do Ministério Público, os titulares das Promotorias de Justiça 
cíveis e criminais: 
1. convocados para atuar, com prejuízo das funções originárias, junto aos Gabinetes do PGJ, da 
Corregedoria-Geral, NACO ou, ainda, para integrar grupos especiais de atuação designados pela 
Administração Superior;
2. afastados para frequentar cursos de formação e capacitação;
3. em gozo de férias ou licenças de qualquer natureza.
d) À 25 Promotoria de Justiça compete:
1. responder pela área cível, criminal e interesses difusos e coletivos, judicial e extrajudicial da 
comarca de Santo Antônio de Leverger e,
2. substituir ou coadjuvar as Promotorias de Justiça Cíveis e Criminais da Comarca de Cuiabá. 
I.II) Integram o Núcleo de Defesa da Cidadania as 6ª, 7ª, 8ª e 34 Promotorias de Justiça com as 
seguintes atribuições:  
a)  À  6ª  Promotoria  de  Justiça  compete  atuar  na  tutela  do  consumidor,  nos  procedimentos 
extrajudiciais cíveis, nas ações deles decorrentes, na assunção da titularidade ativa da ação civil 
nos casos de desistência ou abandono,  na função de custos legis nas ações intentadas por outros 
legitimados e outros direitos difusos e coletivos; 
b)  À  7ª  Promotoria  de  Justiça  compete  atuar  em  matéria  de  saúde,  nos  procedimentos 
extrajudiciais cíveis, nas ações deles decorrentes, na assunção da titularidade ativa da ação civil 
nos casos de desistência ou abandono, na função de custos legis nas ações intentadas por outros 
legitimados e outros direitos difusos e coletivos; 
c)  À 8ª  Promotoria  de  Justiça  compete  atuar  em matéria  de  educação,  nos  procedimentos 
extrajudiciais cíveis, nas ações deles decorrentes, na assunção da titularidade ativa da ação civil 
nos casos de desistência ou abandono,  na função de custos legis nas ações intentadas por outros 
legitimados e outros direitos difusos e coletivos; 
d) À 34 Promotoria de Justiça compete atuar na tutela do idoso e de pessoas com deficiência, nos 
procedimentos extrajudiciais cíveis, nas ações deles decorrentes, na assunção da titularidade ativa 
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da  ação  civil  nos  casos  de desistência  ou abandono,   na  função de  custos  legis nas  ações 
intentadas por outros legitimados e outros direitos difusos e coletivos.
e) os feitos relativos a outros direitos difusos e coletivos, previstos nos dispositivos anteriores, 
serão  distribuídos  entre  todas  as  Promotorias  do  Núcleo  sob  os  critérios  da  alternância  e 
igualdade. 
I.III) Integram o Núcleo de Defesa do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa as 9ª, 
10ª, 11, 12, 13, 35 e 36  Promotorias de Justiça com as seguintes atribuições:
a) À 9ª, 10ª, 11, 12, 13 Promotorias de Justiça:
1. oficiar nos feitos relativos às Varas Judiciais da Fazenda Pública em geral  e desempenhar 
outras atribuições previstas em lei;
2. promover as medidas extrajudiciais e ações judiciais  visando a defesa do patrimônio público e 
da probidade administrativa;
3. assumir, na forma prevista em lei, a titularidade ativa da ação civil ou popular nos casos de 
desistência ou abandono por parte do autor, devendo, na mesma hipótese, promover  a execução 
da sentença condenatória;
4. intervir como custos legis nas ações civis públicas  intentadas por outros legitimados e ações 
populares. 
b)  À 35ª  Promotoria  de Justiça  Cível Especializada em Contas  Públicas  compete zelar  pela 
proteção do patrimônio público e da probidade dos agentes da administração direta e indireta, 
incluídas as fundações e sociedades mantidas pelo Poder Público estadual.
1.Compete-lhe atuar preventivamente à ocorrência de dano ao patrimônio público, valendo-se das 
informações  oriundas  da  atividade  fiscalizadora  do  Tribunal  de  Contas,  e  repressivamente 
promovendo as medidas extrajudiciais e judiciais necessárias à proteção e reparação integral do 
dano ao patrimônio público e à aplicação das sanções legais;
2. Compete à Promotoria Especializada de Contas Públicas investigar notícias e indícios de atos 
de improbidade administrativa nas matérias de competência do Tribunal de Contas e  promover 
as ações judiciais em todo o território estadual;
3.As Promotorias de Justiça nas comarcas  do interior,  com atribuições na área  de defesa do 
patrimônio  público,  atuarão  na  instrução  processual  das  ações  judiciais  propostas  pela 
Promotoria  Especializada  de Contas  Públicas,  facultando-se-lhes a  propositura  de ações  em 
conjunto com a Promotoria especializada.
c) À 36ª  Promotoria de Justiça Cível Especializada em Licitações e Contratos compete, sem 
prejuízo das atribuições concorrentes com as demais Promotorias do Núcleo, zelar pela proteção 
do  patrimônio  público  e  da  probidade  administrativa  no  âmbito  da  Administração  Pública 
estadual e do Município de Cuiabá.  
1.  Compete-lhe atuar  preventivamente à ocorrência de ilegalidades ou irregularidades, desde a 
fase inicial dos processos licitatórios para  aquisição de bens e serviços e realização de obras 
públicas  e  seus  respectivos  contratos,  promovendo  as  medidas  extrajudiciais  e  judiciais 
necessárias à proteção e à reparação integral do dano ao patrimônio público e à aplicação das 
sanções legais;
2. Os feitos judiciais e extrajudiciais existentes no Núcleo do Patrimônio Público que versem 
sobre  as  matérias  suprareferidas  permanecerão,  até  o  provimento da  36ª  Promotoria,  sob  a 
responsabilidade dos respectivos titulares;
3. A organização, estrutura e funcionamento das Promotorias de Justiça de que cuida o item I.III 
do art. 1º da presente resolução serão reguladas em ato conjunto do Procurador Geral de Justiça e 
do Corregedor Geral do Ministério Público. 
I.IV)  Integram o Núcleo de Defesa  Ambiental e da  Ordem Urbanística  as  15,  16,  17  e 29 
Promotorias de Justiça com as seguintes atribuições:
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a) À 15 Promotoria compete atuar, judicial e extrajudicialmente, na proteção do meio ambiente 
natural da comarca de Cuiabá, inclusive de forma complementar com as Promotorias de Justiça 
que integram a região metropolitana do Vale do Rio Cuiabá e seu entorno, e especialmente:
1.junto ao Juizado Criminal ambiental;
2.acompanhar  a  elaboração normativa e execução de políticas públicas voltadas  para  a  área 
ambiental, bem como as ações dos órgãos ambientais no cumprimento das regras e princípios que 
regem a Administração Pública e disciplinam a defesa do ambiente natural.
b) À 16 Promotoria compete atuar, judicial e extrajudicialmente, na proteção do meio ambiente 
natural da comarca de Cuiabá, inclusive de forma complementar com as Promotorias de Justiça 
que integram a região metropolitana do Vale do Rio Cuiabá e seu entorno, e especialmente:
1. acompanhar a elaboração normativa e execução de políticas públicas voltadas para  a área 
ambiental, bem como as ações dos órgãos ambientais no cumprimento das regras e princípios que 
regem a Administração Pública e disciplinam a defesa do ambiente natural;
2.  promover  ações  penais  e  intervir  como  custos  legis  nas  ações  intentadas  por  outros 
legitimados em defesa do ambiente natural.
c)À 17 Promotoria compete atuar, judicial e extrajudicialmente, na proteção do meio ambiente 
urbano  e   habitação  da  comarca  de  Cuiabá,  inclusive  de  forma  complementar  com  as 
Promotorias  de Justiça  que integram a  região metropolitana  do Vale do Rio  Cuiabá  e  seu 
entorno, e especialmente:
1. acompanhar a elaboração normativa e execução de políticas públicas voltadas para  a área 
ambiental, bem como as ações dos órgãos ambientais no cumprimento das regras e princípios que 
regem a Administração Pública e disciplinam a defesa do ambiente urbano;
2. na tutela de bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
3. atuar como custos legis nas ações intentadas por outros legitimados em defesa meio ambiente 
urbano.
d) À 29 Promotoria compete intervir:
1. como custos legis nas ações que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural, visando 
a paz e o cumprimento do princípio constitucional da função social da propriedade;
2. atuar  preventivamente, para  a conciliação na  resolução de conflitos fundiários coletivos no 
Estado de Mato Grosso;
3. fiscalizar as atividades de ocupação de terras, atuando para que a reforma agrária ocorra de 
forma pacífica;
4.  atuar  a fim de impedir invasões ou grilagens de terras  destinadas à resolução de conflitos 
agrários e para fins de reforma agrária;
5. atuar, na área de sua atribuição, com a finalidade de impedir a ocorrência de exploração ilícita 
dos recursos naturais, assim entendidos os minerais, hídricos e florestais;
6. zelar pelo respeito ao meio ambiente nos locais de conflito agrário, cientificando à Promotoria 
Cível competente para que adote as medidas necessárias, sem prejuízo da atuação conjunta, com 
vista à preservação da função sócio-ambiental da terra rural;
7.coibir a violência no campo, o uso de armas,  e os danos de qualquer natureza,  mediante a 
adoção as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis conjuntamente com a Promotoria Criminal 
competente;
8. Atua na proteção do meio ambiente urbano  da comarca de Cuiabá e, de forma complementar, 
com as Promotorias de Justiça que integram a região metropolitana do Vale do Rio Cuiabá e seu 
entorno.
I.V) Integram o Núcleo de Defesa da Criança e do Adolescente as  18 e 19 Promotorias de 
Justiça com as seguintes atribuições:

    a) À 18 Promotoria de Justiça compete:

Ministério Público do Estado de Mato Grosso - Procuradoria-Geral de Justiça
                                                Rua Quatro, s/nº, Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT, CEP 78049-921, Fone: (65) 3613-5100                    5



Ministério Público do Estado de Mato Grosso
Procuradoria Geral de Justiça

1.  atuar  concedendo remissão,  promovendo e acompanhando os  procedimentos  relativos  às 
infrações atribuídas  a adolescentes, e cumulando medidas protetivas;
2. fiscalizar e apurar irregularidades em entidade governamental e não governamental que tem 
como fim aplicação de medidas sócio-educativas;
3. instaurar  procedimento administrativo ou inquérito civil e promover ação civil pública em 
proteção aos direitos individuais,  difusos e coletivos dos adolescentes submetidos a  medidas 
sócio-educativas.
b) À 19 Promotoria de Justiça compete atuar, judicial e extrajudicialmente, na tutela dos direitos 
e interesses das crianças e adolescentes e, especialmente:
1.  apurar  irregularidades e fiscalizar  entidades governamentais e não governamental que têm 
como  fim aplicação  de  medidas  protetivas  ou  serviços  públicos  destinados  às  crianças  e 
adolescentes;
2.  fiscalizar  a  eleição  dos  Conselhos  Tutelares  e  suas  ações,  além  de  receber  seus 
encaminhamentos;
3.  representar  a  Autoridade  Judiciária  competente  nos  casos  de  infrações  administrativas 
previstas no ECA;
4. atuar nos processos administrativos perante o Juízo Diretor do Foro da Infância e Juventude.

Art. 2º  O art. 3º da Resolução nº 028/2008-CPJ passa a viger com a seguinte redação:  
Área Criminal
I) 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22 Promotorias 
de Justiça de Cuiabá com  as seguintes atribuições:
I.I) Integram o Núcleo de Atuação Judicial Criminal as 1ª, 2ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 20, 21, 22 Promotorias de Justiça:
a) À 1ª, 2ª, e 21 Promotorias compete atuar nos inquéritos policiais e nos processos dos crimes 
dolosos contra a vida e nos feitos relativos a medidas pré-processuais, cautelares e incidentais 
correspondentes, em tramitação nas 1ª e 12ª Varas Criminais de Cuiabá, mediante distribuição 
sob os critérios da alternância e igualdade;  
b) À 6ª, 7ª, 8ª, 9ª e 10ª Promotorias compete atuar nos processos de feitos gerais na área penal, 
não afetos aos Juizados Especiais Criminais;
c) À 11 Promotoria compete atuar nos processos concernentes aos  crimes da lei antidrogas, 
exceto os de competência do Juizado Especial;
d) À 12 Promotoria  compete atuar nos feitos penais apenados com detenção não afetos aos 
Juizados Criminais;
e) À 13 Promotoria compete atuar nos feitos que tem curso na Vara da Justiça Militar;
f) À 14 Promotoria (Promotoria Criminal Especializada na Defesa da Administração Pública e 
Ordem Tributária) compete atuar nos processos e procedimentos que apurem a prática de crimes 
contra a Administração Pública, contra a Ordem  Econômica e Tributária e de feitos relacionados 
à lavagem de dinheiro em trâmite junto à Vara Judicial Especializada para o Crime Organizado 
em Cuiabá, podendo, atuar de forma concorrente com os demais membros do Ministério Público 
em todo o território do Estado de Mato Grosso.
g)  À  15  Promotoria  de Justiça compete atuar  nos  feitos  judiciais  e extrajudiciais,  cíveis  e 
criminais em curso junto à  1ª  Vara  Especializada de Violência Doméstica e Familiar  contra 
Mulher;
h)  À 16  Promotoria  de Justiça compete atuar nos  feitos  judiciais  e  extrajudiciais  cíveis  e 
criminais em curso junto à  2ª  Vara  Especializada de Violência Doméstica e Familiar  contra 
Mulher;
i) À 20 Promotoria de Justiça compete atuar nos feitos relativos ao Juizado Especial Criminal;
j) À 22 Promotoria de Justiça compete atuar nos feitos judiciais e extrajudiciais cíveis e criminais 
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em curso junto à 13 Vara Especializada de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher;
I.II) Integram o Núcleo da Execução Penal as 3ª, 4ª e 5ª Promotorias de Justiça com as seguintes 
atribuições:
a) Às 3ª e 5ª Promotorias de Justiça compete atuar nos processos executivos de pena do regime 
fechado,  da  suspensão  condicional  da  pena  (sursis),  do livramento condicional  e das  penas 
restritivas  de direito e,  ainda,  proceder visitas  de inspeção nas  unidades prisionais,  instaurar 
inquérito civil ou procedimento preparatório, adotar medidas extrajudiciais, ajuizar e acompanhar 
a ação civil pública para proteção dos interesses difusos e coletivos dos reeducandos do regime 
fechado e demais atribuições do Núcleo de Execução Penal.
b)  À 4ª  Promotoria  de Justiça  compete atuar  nos processos executivos de pena dos regimes 
semiaberto e aberto, inspecionar a unidade prisional “Casa do Albergado” da Capital, instaurar 
inquérito  civil  ou  procedimento  preparatório,  adotar  medidas  extrajudiciais  e  ajuizar  e 
acompanhar a ação civil pública para proteção dos interesses difusos e coletivos dos reeducandos 
dos regimes semi-aberto e aberto  e demais atribuições do Núcleo de Execução Penal.
I.III)Integram o  Núcleo da  Central  de Acompanhamento de Inquéritos  Policiais  e  Controle 
Externo da Atividade Policial as 17, 18 e 19 Promotorias de Justiça com as seguintes atribuições: 
a) atuar nos inquéritos policiais não afetos às demais Promotorias de Justiça e nos feitos relativos 
a medidas pré-processuais, cautelares e incidentais correspondentes, mediante distribuição sob os 
critérios da alternância e igualdade;  
b)  exercer  o  controle externo da  atividade policial,  na  forma  estabelecida na  Resolução  nº 
20/2004-CPJ.

Art. 3º  O art. 4º da Resolução nº 028/2008-CPJ passa a viger com a seguinte redação:
Área Criminal
I)  À  1ª  Promotoria  de  Justiça  Criminal  da  comarca  de  Rondonópolis  compete  atuar  nos 
inquéritos e nos processos relativos aos crimes da lei antidrogas, exceto os de competência do 
Juizado  Especial,  a  acidente  de  trânsito,  nas  cartas  precatórias  e  feitos  pré-processuais, 
cautelares e incidentais em trâmite perante a 1ª Vara Criminal;  
II)  À 2ª  Promotoria de Justiça  Criminal da  Comarca  de Rondonópolis  compete atuar  nos 
inquéritos policiais e nos processos por crimes em geral e feitos pré-processuais, cautelares e 
incidentais em trâmite perante a 2ª Vara Criminal;   
III) À 3ª  Promotoria de Justiça  da Comarca  de Rondonópolis compete atuar  nos inquéritos 
policiais e nos processos criminais em geral e feitos pré-processuais, cautelares e incidentais em 
trâmite perante a 3ª Vara Criminal;
IV)  À 4ª  Promotoria  de Justiça  Criminal  da  comarca  de Rondonópolis  compete  atuar  nos 
inquéritos policiais e processos criminais por crimes contra a mulher em situação de violência 
doméstica e familiar, feitos pré-processuais, cautelares e incidentes em trâmite perante a Vara 
Especializada de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher e nos feitos afetos ao Juizado 
Especial Cível e Criminal;
V) À 5ª Promotoria de Justiça Criminal da comarca de Rondonópolis compete atuar nos feitos 
relativos à execução penal e à corregedoria dos estabelecimentos penais em trâmite perante a 4ª 
Vara Criminal;
VI) À 6ª Promotoria de Justiça Criminal da comarca de Rondonópolis compete atuar na área do 
controle externo da atividade policial e nos inquéritos e processos dos crimes dolosos contra a 
vida, inclusive nas medidas pré-processuais, cautelares e incidentais.

Art. 4º  O art. 5º da Resolução nº 028/2008 – CPJ passa a viger com a seguinte redação:
Área Cível
I) À 1ª Promotoria de Justiça Cível da comarca de Várzea Grande compete atuar na Defesa do 
Patrimônio Público e da  Probidade Administrativa, na fiscalização das fundações e  entidades de 
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interesse social;
II) À 3ª Promotoria de Justiça Cível da comarca de Várzea Grande compete atuar nos feitos 
das  1ª  e  2ª  Varas  Especializadas  de  Família  e  Sucessões  e,  concorrentemente  com a  7ª 
Promotoria,  nas  causas  de  interesses  individuais  indisponíveis  do  idoso,  por  distribuição 
mediante os critérios da alternância e igualdade;
III) À 4ª Promotoria de Justiça Cível da comarca de Várzea Grande compete atuar na Defesa do 
Meio Ambiente e da Ordem Urbanística, na tutela de bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico, nos feitos de falência e recuperação judicial e demais feitos da 
4ª Vara Cível;
IV) À 5ª Promotoria de Justiça Cível da comarca de Várzea Grande compete atuar na Defesa da 
Criança e do Adolescente e demais feitos previstos na Lei nº 8069/90 e cartas precatórias cíveis;
V) À  6ª Promotoria de Justiça Cível da comarca de Várzea Grande compete atuar nos feitos 
judiciais e extrajudiciais em matérias de interesse difuso ou coletivo relativas à educação, saúde, 
idosos, pessoas com deficiência, consumidor e outros direitos difusos e coletivos e na qualidade 
de custos legis nos feitos da Fazenda Pública;
VI) À 7ª Promotoria de Justiça Cível da comarca de Várzea Grande compete atuar nos feitos da 
3ª Vara Especializada de Família e Sucessões, nos feitos gerais das 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis, nos 
feitos  da  Diretoria  do Foro,  nas  Habilitações  de Casamento e,  concorrentemente com a  3ª 
Promotoria,  nas  causas  de  interesses  individuais  indisponíveis  do  idoso,  por  distribuição 
mediante os critérios da alternância e igualdade. 

Art. 5º  O art. 4º da Resolução nº 029/2008-CPJ  passa a viger com a seguinte redação:
Área Cível
I) À 1ª Promotoria de Justiça Cível da comarca de Cáceres compete atuar nos feitos judiciais, 
como autor ou custos legis, e nos procedimentos extrajudiciais atinentes: 
a)  ao  meio ambiente natural  e  urbanístico,  à  tutela  coletiva  do  consumidor,  do  idoso,  da 
educação e saúde; 
b) à tutela dos bens e direitos e valor artístico, estético, histórico e paisagístico;
c)fazenda pública e feitos cíveis em geral e,
d) juizado especial criminal ambiental e volante (JUVAM).
II) À 2ª Promotoria de Justiça Cível da comarca de Cáceres compete atuar nos feitos judiciais, 
como custos legis, nas questões de:
a) família e sucessões;
b) feitos cíveis em geral;
c) da diretoria do foro e,
d) na tutela de direitos individuais indisponíveis afetas  a pessoas com deficiência, ao idoso e à 
saúde.
III)À 3ª Promotoria de Justiça Cível da comarca de Cáceres compete atuar, como autor e custos  
legis, e nos procedimentos extrajudiciais atinentes:
a) à Infância e Juventude e,
b) aos juizados especiais cíveis e criminais.  
 IV) À 4ª Promotoria de Justiça Cível da comarca de Cáceres compete atuar nos feitos judiciais, 
como autor ou custos legis, e nos procedimentos extrajudiciais atinentes:

a) à tutela do patrimônio público;
b) à tutela das fundações e,

Art. 6º  O art. 6º da Resolução nº 029/2008-CPJ passa a viger com a seguinte redação:
 Área Criminal

I)À 1ª Promotoria de Justiça Criminal da comarca de Primavera do Leste compete atuar nos 
feitos criminais.
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II) À 2ª Promotoria de Justiça Criminal da comarca de Primavera do Leste compete atuar:
a)   nos feitos de competência do juizado especial criminal;
b)  nos  inquéritos  policiais  que tramitam pela  Delegacia  Especializada  de Roubos  e Furtos 
inclusive nas medidas pré-processuais, cautelares e incidentais correspondentes e,
c) nos procedimentos extrajudiciais da área de cidadania. 

Art. 7º  O art. 7º da Resolução nº 029/2008-CPJ  passa a viger com a seguinte redação:
Área Cível 
I)À 1ª  Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Sinop compete atuar  nos feitos judiciais, 
como custos legis e excepcionalmente como autor, perante as Varas Cíveis e a Diretoria do Foro, 
com exceção aos feitos que competem às demais promotorias.
II)  À 2ª Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Sinop compete atuar nos feitos judiciais, 
como autor ou custos legis, e nos  procedimentos extrajudiciais atinentes à Infância e Juventude.
III) À 3ª Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Sinop compete atuar nos feitos judiciais, 
como autor ou  custos legis,  e nos procedimentos extrajudiciais  atinentes ao consumidor e à 
cidadania,  na tutela do idoso, pessoa com deficiência, da saúde, do consumidor,  educação e 
demais questões residuais, bem como ao meio ambiente natural. 
IV) À 4ª Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Sinop compete atuar nos feitos judiciais, 
como autor ou custos legis, e nos procedimentos extrajudiciais atinentes ao patrimônio público, à 
ordem urbanística, na tutela dos bens e direitos e valor artístico, estético, histórico e paisagístico 
e nos feitos que tramitam na Vara  da Fazenda Pública,  com exceção dos que competem às 
demais Promotorias .

Art. 8º  O art. 8º da Resolução nº 29/2008-CPJ passa a viger com a seguinte redação:
Área Cível
I) À 1ª Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Sorriso compete atuar nos feitos judiciais, 
como autor ou custos legis, e nos procedimentos extrajudiciais atinentes: 
a) à tutela do patrimônio público;
b) ao meio ambiente natural e urbanístico;
c) à tutela dos bens e direitos e valor artístico, estético, histórico e paisagístico e,
d) substituir na Promotoria de Justiça de Nova Ubiratã.
II) À 2ª Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Sorriso compete atuar, como autor e custos  
legis, e nos procedimentos extrajudiciais atinentes:
a) à Infância e Juventude e,
b) nos feitos cíveis em geral de competência da 1ª e da 2ª vara cível.
III) À 3ª Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Sorriso compete atuar, como autor e custos  
legis, e nos procedimentos extrajudiciais atinentes:
a) à tutela do consumidor, do idoso, da educação e saúde e,

b) nos feitos cíveis em geral de competência da 3ª e da 6ª vara cível.

Área Criminal
I) À 1ª Promotoria de Justiça Criminal da Comarca de Sorriso compete atuar:
a) nos feitos criminais em geral (inquéritos policiais e processos judiciais com numeração final 
par) e,
b)  nos feitos de competência do juizado especial e,
c)  nos feitos relativos à execução penal.
II) À 2ª Promotoria de Justiça Criminal da Comarca de Sorriso compete atuar:
a) nos feitos criminais em geral (inquéritos policiais e processos judiciais com numeração final 
ímpar) e,
b)  nos feitos da competência do Tribunal do Júri, desde a fase do inquérito policial até o plenário 
de julgamento, bem assim nos feitos relativos a medidas pré-processuais, cautelares e incidentais 
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correspondentes.
Art. 9º  O art. 9º da Resolução nº 029/2008-CPJ passa a viger com a seguinte redação:

Área Cível
I) À 1ª Promotoria de Justiça Cível da comarca de Tangará da Serra compete atuar nos feitos 
judiciais, como autor ou custos legis, e nos procedimentos extrajudiciais atinentes: 
a) ao meio ambiente natural e urbanístico, à tutela coletiva do consumidor, da educação e saúde, 
na tutela dos direitos individuais indisponíveis e na tutela coletiva do idoso; 
b) nos feitos que tramitam pelos juizado especial cível e.
c) à tutela dos bens e direitos e valor artístico, estético, histórico e paisagístico.
II) À 2ª Promotoria de Justiça Cível da comarca de Tangará da Serra compete atuar nos feitos 
judiciais atinentes: 
a) família e sucessões;
b) falências e concordatas;
c) fazenda pública;
d) jurisdição voluntária e,
e) cíveis em geral.
III) À 3ª Promotoria de Justiça Cível da comarca de Tangará da Serra compete atuar nos feitos 
judiciais, como autor ou custos legis, e nos procedimentos extrajudiciais atinentes: 
a) à tutela do patrimônio público;
b) à tutela das fundações e,
c) diretoria do foro.

Art. 10º  É vedada a modificação ou complementação das atribuições dos órgãos de execução do Ministério 
Público por deliberação de seus titulares, ainda que consensual.
Parágrafo Único. Eventuais necessidades de correção das atribuições, para readequação a exigências legais, 
para  reequilíbrio da  carga  de trabalho e/ou para  aperfeiçoamento dos  serviços devem ser  submetidas  à 
Corregedoria Geral para estudos e, sendo o caso, submissão ao crivo do Colégio de Procuradores.  
Art.  11  A presente resolução entra em vigor na data  de sua publicação e os seus efeitos, para  fins de 
distribuição dos feitos correspondentes às Promotorias instaladas e reinstaladas pela Resolução nº 074/2012-
CPJ, ficam diferidos para o dia seguinte à entrada em exercício dos respectivos titulares. 

Cuiabá,     de  maio de 2012.
Marcelo Ferra de Carvalho
          Presidente
Maria Ângela Veras Gadelha Souza

Secretária”.

Item II.  Por meio de Ato Administrativo, o Procurador-Geral de Justiça propôs a elevação das 

Promotorias  de  Justiça  de  Tangará  da  Serra  e  Sorriso  para  Entrância  Final.  O Dr.  José  de 

Medeiros pediu a palavra para dizer que entendia que a referida elevação deveria aguardar a 

movimentação  na  carreira  para  não  causar  frustração  nos  colegas  ocupantes  da  entrância 

intermediária, que teriam a pretensão na remoção. 
Dr.  Mauro Viveiros.  Caros  colegas.  O aspecto  levantado  pelo  Eminente  Procurador  José de 

Medeiros me parece procedente. É que este Colégio criou, recentemente, uma Promotoria de 

Justiça em Tangará da Serra e duas outras em Sorriso que não foram providas ainda, sequer 

tendo sido iniciado o processo de remoção/promoção. E antes que sejam providas essas novas 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso - Procuradoria-Geral de Justiça
                                                Rua Quatro, s/nº, Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT, CEP 78049-921, Fone: (65) 3613-5100  

10



Ministério Público do Estado de Mato Grosso
Procuradoria Geral de Justiça

Promotorias de entrâncias intermediárias, não parece correto elevar o grau da entrância a que 

pertencem. Não há dúvidas que, com a criação de três Promotorias na entrância intermediária, 

abre-se aos interessados a possibilidade jurídica de concorrerem a elas,  expectativa  legitima 

que, me parece, não pode ser frustrada com essa precipitada elevação das Promotorias.  Não 

há como deixar de ver o prejuízo que adviria aos interessados, que estejam em entrância inicial 

ou  mesmo  intermediária,  e  pretendam  promover-se  ou  remover-se  para  essas  duas  novas 

Promotorias  de  entrância  intermediária.  Isso  porque,  uma  vez  elevadas  a  entrância  final, 

logicamente  subtrai-se  deles  a  possibilidade  de  acesso  àquelas  vagas  de  intermediária  já 

existentes  do  ponto  de  vista  jurídico.  Penso  que  a  Administração  Pública,  vinculada  aos 

princípios constitucionais do art. 37 da CF, não deveria criar vagas numa entrância se a intenção 

era elevá-la imediatamente, antes de provê-las, afastando a clientela que tem legitimo direito de 

concorrer a elas em benefício de outra clientela que, em principio, sequer almejava alcançá-las. 

Peço venia para companhar a dissidência.

Foram debatidos alguns pontos de vista dos Procuradores Membros do CPJ, sendo iniciada a 

votação. Os Drs. Marcelo Ferra de Carvalho, Mauro Delfino César, Benedito Xavier de Souza 

Corbelino, Eliana Cícero de Sá Maranhão Ayres, João Batista de Almeida, Dalva Maria de Jesus 

Almeida, Siger Tutiya, Mara Lígia Pires de Almeida Barreto, Paulo Roberto Jorge do Prado, Kátia 

Maria Aguilera Ríspoli, Naume Denise Nunes Rocha Muller, Vivaldino Ferreira de Oliveira, Maria 

Ângela Veras Gadelha de Souza, Gill Rosa Fechtner e Silvana Correa Vianna votaram a favor 

da elevação das citadas Promotorias de Justiça. Votaram contra os Drs. Leonir Colombo, Mauro 

Viveiros, Paulo Ferreira Rocha e José de Medeiros. Decisão: Por maioria, homologaram o ato, 

com a seguinte redação: “ATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2012-PGJ

Eleva as Promotorias de Justiça das comarcas de Sorriso e Tangará  
da Serra.

O  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 80, § 2º e 3º, da Lei Complementar Estadual nº 
416/2010, RESOLVE:

Art. 1º Elevar as Promotorias de Justiça das comarcas de Sorriso e Tangará da 
Serra, atualmente de entrância intermediária, para promotorias de entrância final.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá, XX de maio de 2012.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça”.

Assuntos Gerais.  O Procurador-Geral  de  Justiça  deu  ciência  ao  Colegiado  da  decisão  do 

Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança, com pedido liminar, n.º 31.077, o qual 

fora  impetrado  pelo  MP/MT contra  o  acórdão  proferido  pelo  CNMP,  nos  autos  do  PCA n.º 
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0.00.000.000347/2011-13, que declarou a ilegalidade do inciso XI do art. 2º da Resolução n.º 

55/2010, do Colégio de Procuradores de Justiça do MP/MT. Além disso, o Colegiado autorizou o 

PGJ ampliar e adequar os cargos de acordo com as promotorias criadas e elevadas, bem como 

adotar estas providências sempre que for instalada uma nova Promotoria de Justiça. Nada mais 

havendo, às 11h05, encerraram-se os trabalhos, determinando o senhor Presidente, a lavratura 

da presente Ata, acompanhada da gravação em DVD.

    MARCELO FERRA DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do CPJ

    MARIA ÂNGELA VERAS GADELHA SOUZA
Procuradora de Justiça 

Secretária do CPJ
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